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S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11060.900409/2008­03 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3401­001.419  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  25 de julho de 2018 
Assunto  DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ­ PIS/PASEP 
Recorrente  VIANNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 
julgamento  em  diligência,  para  que  a  unidade  preparadora:  (i)  confirme  se  os  valores  de 
faturamento, tidos como base de cálculo para a contribuição no período analisado, contidos nos 
registros contábeis do contribuinte correspondem aos valores declarados ao fisco em DACON 
e  DIPJ;  (ii)  confronte  os  débitos  referentes  à  contribuição  apurados  com  a  base  de  cálculo 
conferida  no  item  "i"  e  sob  a  alíquota  aplicável  ao  regime  tributário  da  recorrente,  com  os 
pagamentos efetuados em DARF referentes à contribuição, no período; e (iii) após o confronto 
do item "ii", identifique a efetiva existência de créditos pleiteados na PER/DCOMP e elabore 
relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados, cientificando a 
recorrente para que esta, se assim lhe convier, manifeste­se no prazo de 30 dias. 

(assinado digitalmente) 
Rosaldo Trevisan ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 
Cássio Schappo ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, 
Tiago Guerra Machado, Lazaro Antonio Souza Soares, Cássio Schappo, Leonardo Ogassawara 
de Araújo Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente).  

Relatório 

Tratam os autos de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 
2ª Turma da DRJ/POA, que não reconheceu o direito creditório, considerando improcedente a 
Manifestação de Inconformidade. 
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  11060.900409/2008-03  3401-001.419 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 25/07/2018 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - PIS/PASEP VIANNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34010014192018CARF3401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora: (i) confirme se os valores de faturamento, tidos como base de cálculo para a contribuição no período analisado, contidos nos registros contábeis do contribuinte correspondem aos valores declarados ao fisco em DACON e DIPJ; (ii) confronte os débitos referentes à contribuição apurados com a base de cálculo conferida no item "i" e sob a alíquota aplicável ao regime tributário da recorrente, com os pagamentos efetuados em DARF referentes à contribuição, no período; e (iii) após o confronto do item "ii", identifique a efetiva existência de créditos pleiteados na PER/DCOMP e elabore relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados, cientificando a recorrente para que esta, se assim lhe convier, manifeste-se no prazo de 30 dias.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Cássio Schappo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lazaro Antonio Souza Soares, Cássio Schappo, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente). 
 Relatório
   Tratam os autos de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/POA, que não reconheceu o direito creditório, considerando improcedente a Manifestação de Inconformidade.
 Dos Fatos
 O Contribuinte buscou via PER/DCOMP nº 29892.91239.030806.1.7.04-9474  a compensação de débito de CSLL (cód.2372) do período de apuração 4º Trim./2003 no valor de R$ 1.212,37 acrescido de multa R$ 20,00 e juros R$ 12,13 totalizando R$ 1.244,50 com crédito de PIS/PASEP (cód.8109) por recolhimento a maior que o devido no valor de R$ 1.185,46 do período de apuração 09/2003, data de arrecadação 15/10/2003, no valor de R$ 1.185,45.
 Do Despacho Decisório
 A DRF de Santa Maria/RS em apreciação ao pleito da contribuinte proferiu Despacho Decisório com data de emissão 24/04/2008, rastreamento nº 757800400 (e-fls.15), pela não homologação da compensação pretendida, em face da inexistência do crédito, pois o DARF discriminado no PER/DCOMP não foi localizado nos sistemas da Receita Federal, para o período de apuração 09/2003. 
 Da Manifestação de Inconformidade
 Não satisfeito com a resposta do fisco, o interessado apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls.20), contendo apenas, em seu texto, o seguinte: �... demonstrar através de documentos e planilhas em anexo, como foram realizadas as compensações via per/dcomp, feita a verificação, entendemos que houve erro no preenchimento da ficha DÉBITO CSLL. Por outro lado, a referida empresa encontra-se em situação regular perante a este órgão conforme se comprova na solicitação de pesquisa em anexo, com exceção de uma da parcela de n.2 do parcelamento n. 13047.000.287/2007-68, que segundo informações junto a Agência em Cachoeira do Sul, foi motivado pelo intervalo entre a formalização do parcelamento e do envio para a instituição financeira para débito em conta e outro pequeno valor de R$ 96,99. Ambos serão liquidados em breve�.
 Do Julgamento de Primeiro Grau
 Encaminhado os autos à 2ª Turma da DRJ/POA, esta julgou improcedente a manifestação de inconformidade, sob os seguintes fundamentos:
 A questão referente à existência ou não do pagamento restou esclarecida pelas peças processuais. Relativamente ao PA 30/09/2003 a contribuinte realizou dois pagamentos:
 
 Analisando-se a DCOMP retificadora objeto deste processo, verifica-se que o pagamento informado na ficha DARF PIS/PASEP (página 3 da DCOMP) não encontra correlação com os pagamentos para o PIS (cumulativo e não-cumulativo) referentes ao PA 30/09/2003, encontrados nos controles da RFB. 
 Desta forma, se mostra correto o entendimento da Administração, donde voto no sentido de ser julgada improcedente a peça de contestação apresentada e, por conseguinte, ser mantido o Despacho Decisório proferido pela autoridade administrativa de origem.
 Do Recurso Voluntário
 O sujeito passivo ingressou tempestivamente com recurso voluntário (e-fls.56) contra a decisão de primeiro grau, pedindo sua reforma e homologação da compensação procedida, argumentando: (i) que efetuou pagamentos de valores a maior que o devido de Contribuição para o PIS/PASEP; (ii) que a empresa apurou o PIS/PASEP utilizando a alíquota de 1,65% e não a alíquota correta para aquele período de 0,65% e seu regime de tributação era o Lucro Presumido; (iii) faz juntada a título de prova cópia do Livro Diário, Razão, planilha demonstrativa dos créditos apurados correspondentes as diferenças entre alíquotas e cópia dos DARFs pagos;
  Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Relator Cássio Schappo
 O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
 O direito a compensação como forma de extinção de crédito tributário tem amparo legal no art. 156, II do CTN e a IN 900/2008 da RFB, estabelece em seu art. 34 que:
 Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.
 A questão central desses autos está voltada para a ausência de DCTF retificadora, de forma a evidenciar o crédito que a contribuinte alega ter, pelo recolhimento de valores de PIS/PASEP a maior que o devido, valendo-se de alíquota não apropriada para o regime de tributação adotado no ano de 2003. Sobre esse fato é esclarecedora a planilha produzida às fls.107: 
 
 Por outro lado foi juntado no processo cópia dos livros, Diário e Razão, com o intuito de provar a procedência do crédito declarado, através de seus registros contábeis.
 Como são diversos processos administrativos interpostos pela recorrente tratando do mesmo fato envolvendo períodos do mesmo exercício de 2003, a interessada manteve a mesma base de sua defesa. O fato relacionado a não localização do DARF nos sistemas da Receita Federal foi suprida no processo com a juntada de seus comprovantes e reconhecida pela decisão de piso. 
 O caso, portanto, toma o mesmo rumo dos demais processos, da análise conjunta de todas as declarações da contribuinte, DIPJ/DACON/DCTF, com os livros e demonstrativos contábeis disponibilizados nos autos, atestando-se de forma conclusiva o indébito requerido.
 Por ser singelos os argumentos da contribuinte ao se manifestar nos autos, não lhe retira o direito de uma melhor apuração dos fatos diante das provas documentais carreadas ao processo, bem como de outras acessíveis ao fisco a esclarecer de forma convincente sobre a realidade dos créditos pleiteados.
 Quanto a forma de analisar os pedidos do contribuinte em Declaração de Compensação, reproduzo parte com destaque dos fundamentos do acórdão nº 9303-005.095, de 16/05/2017, proferido em Recurso Especial pela 3ª Turma da CSRF:
 A análise da compensação operada pelo contribuinte da qual resulta o despacho decisório, bem poderia conformar-se ao mesmo modelo do procedimento de determinação e exigência de crédito tributário, caso fosse precedido de Termo de Verificação Fiscal, em procedimento manual, em que ficassem evidenciados os erros em que incorrera o contribuinte e a forma e providências necessárias que deveria suprir para elidir a apuração fiscal.
 É evidente que o despacho decisório eletrônico não cumpre esse desiderato, sendo sintética a formatação da decisão e o teor da sua intimação para a apresentação de defesa, não fornece ao contribuinte todos os elementos de que deve o interessado valer-se, e exigíveis pela Administração, para subsidiá-la.
 Somente na decisão de primeira instância é que o julgador levanta a exigência das provas, por vezes apenas de forma genérica, diferentemente do que se deu no acórdão ora recorrido, que especificou ser este respaldo a escrita contábil/fiscal.
 Desse modo, o art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72 deve ser interpretado com parcimônia para este modelo de rito processual administrativo, sobretudo quando o conteúdo da sua letra �c� permite o enquadramento desta situação, quando sobreleva o risco de cerceamento da ampla defesa do contribuinte, quando irreleva-se o princípio da verdade material, que informa o PAF, e o da moralidade, que rege os atos da Administração, a impedir a exigência de tributo já quitado ou não repetir o indébito. 
 A essência dos fatos superam, nesse caso, eventuais erros de conduta formal do contribuinte, devendo prevalecer o princípio da verdade material no processo administrativo, a busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal.
 Ante o exposto, resolvem os membros do Colegiado em converter o julgamento em diligência para a repartição de origem de modo que seja informado e providenciado o seguinte:
 1 - confirme se os valores de faturamento, tidos como base de cálculo para a contribuição no período analisado, contidos nos registros contábeis do contribuinte corresponde aos valores declarados ao fisco em DACON e DIPJ;
 2 - confronte os débitos referentes à contribuição apurados com a base de cálculo conferida no item "i" e sob a alíquota aplicável ao regime tributário da recorrente, com os pagamentos efetuados em DARF referentes à contribuição, no período;
 3 - após o confronto do item "ii", identifique a efetiva existência de créditos pleiteados na PER/DCOMP e elabore relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados, cientificando a recorrente para que esta, se assim lhe convier, manifeste-se no prazo de 30 dias.
 Esgotado o prazo para manifestação, seja providenciado o retorno dos autos a este Conselho Administrativo para prosseguimento do julgamento.
 (assinado digitalmente)
 Cássio Schappo
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Dos Fatos 

O Contribuinte buscou via PER/DCOMP nº 29892.91239.030806.1.7.04­9474  a 
compensação de débito de CSLL (cód.2372) do período de apuração 4º Trim./2003 no valor de 
R$  1.212,37  acrescido  de  multa  R$  20,00  e  juros  R$  12,13  totalizando  R$  1.244,50  com 
crédito  de  PIS/PASEP  (cód.8109)  por  recolhimento  a  maior  que  o  devido  no  valor  de  R$ 
1.185,46  do  período  de  apuração  09/2003,  data  de  arrecadação  15/10/2003,  no  valor  de R$ 
1.185,45. 

Do Despacho Decisório 

A  DRF  de  Santa  Maria/RS  em  apreciação  ao  pleito  da  contribuinte  proferiu 
Despacho Decisório  com data de emissão 24/04/2008,  rastreamento nº 757800400  (e­fls.15), 
pela não homologação da compensação pretendida, em face da inexistência do crédito, pois o 
DARF discriminado no PER/DCOMP não foi localizado nos sistemas da Receita Federal, para 
o período de apuração 09/2003.  

Da Manifestação de Inconformidade 

Não satisfeito com a resposta do fisco, o interessado apresentou Manifestação de 
Inconformidade (e­fls.20), contendo apenas, em seu texto, o seguinte: “... demonstrar através de 
documentos  e  planilhas  em  anexo,  como  foram  realizadas  as  compensações  via  per/dcomp,  feita  a 
verificação, entendemos que houve erro no preenchimento da ficha DÉBITO CSLL. Por outro lado, a 
referida  empresa  encontra­se  em  situação  regular  perante  a  este  órgão  conforme  se  comprova  na 
solicitação  de  pesquisa  em  anexo,  com  exceção  de  uma  da  parcela  de  n.2  do  parcelamento  n. 
13047.000.287/2007­68, que segundo informações junto a Agência em Cachoeira do Sul, foi motivado 
pelo  intervalo  entre  a  formalização  do  parcelamento  e  do  envio  para  a  instituição  financeira  para 
débito em conta e outro pequeno valor de R$ 96,99. Ambos serão liquidados em breve”. 

Do Julgamento de Primeiro Grau 

Encaminhado  os  autos  à  2ª  Turma  da  DRJ/POA,  esta  julgou  improcedente  a 
manifestação de inconformidade, sob os seguintes fundamentos: 

A questão referente à existência ou não do pagamento restou esclarecida 
pelas peças processuais. Relativamente ao PA 30/09/2003 a contribuinte 
realizou dois pagamentos: 

 
Analisando­se a DCOMP retificadora objeto deste processo, verifica­se 
que  o  pagamento  informado  na  ficha  DARF  PIS/PASEP  (página  3  da 
DCOMP)  não  encontra  correlação  com  os  pagamentos  para  o  PIS 
(cumulativo e não­cumulativo) referentes ao PA 30/09/2003, encontrados 
nos controles da RFB.  

Desta forma, se mostra correto o entendimento da Administração, donde 
voto  no  sentido  de  ser  julgada  improcedente  a  peça  de  contestação 
apresentada  e,  por  conseguinte,  ser  mantido  o  Despacho  Decisório 
proferido pela autoridade administrativa de origem. 
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Do Recurso Voluntário 

O sujeito passivo  ingressou  tempestivamente com  recurso voluntário  (e­fls.56) 
contra  a  decisão  de  primeiro  grau,  pedindo  sua  reforma  e  homologação  da  compensação 
procedida,  argumentando:  (i)  que  efetuou  pagamentos  de  valores  a  maior  que  o  devido  de 
Contribuição para o PIS/PASEP; (ii) que a empresa apurou o PIS/PASEP utilizando a alíquota 
de 1,65% e não a alíquota correta para aquele período de 0,65% e seu regime de tributação era 
o Lucro Presumido;  (iii)  faz  juntada a  título de prova cópia do Livro Diário, Razão, planilha 
demonstrativa dos créditos apurados correspondentes as diferenças entre alíquotas e cópia dos 
DARFs pagos; 

 Dando­se  prosseguimento  ao  feito  o  presente  processo  foi  objeto  de  sorteio  e 
distribuição à minha relatoria. 

É o relatório. 

 

Voto 

Conselheiro Relator Cássio Schappo 

O  recurso  voluntário  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade,  portanto,  dele 
tomo conhecimento. 

O  direito  a  compensação  como  forma  de  extinção  de  crédito  tributário  tem 
amparo legal no art. 156, II do CTN e a IN 900/2008 da RFB, estabelece em seu art. 34 que: 

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito,  inclusive o reconhecido 
por  decisão  judicial  transitada  em  julgado,  relativo  a  tributo 
administrado  pela  RFB,  passível  de  restituição  ou  de  ressarcimento, 
poderá  utilizá­lo  na  compensação  de  débitos  próprios,  vencidos  ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 
contribuições  previdenciárias,  cujo  procedimento  está  previsto  nos 
arts.  44 a 48,  e as  contribuições  recolhidas para outras entidades ou 
fundos. 

A  questão  central  desses  autos  está  voltada  para  a  ausência  de  DCTF 
retificadora, de forma a evidenciar o crédito que a contribuinte alega ter, pelo recolhimento de 
valores  de  PIS/PASEP  a maior  que  o  devido,  valendo­se  de  alíquota  não  apropriada  para  o 
regime  de  tributação  adotado  no  ano  de  2003.  Sobre  esse  fato  é  esclarecedora  a  planilha 
produzida às fls.107:  
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Por outro lado foi juntado no processo cópia dos livros, Diário e Razão, com o 
intuito de provar a procedência do crédito declarado, através de seus registros contábeis. 

Como  são  diversos  processos  administrativos  interpostos  pela  recorrente 
tratando  do  mesmo  fato  envolvendo  períodos  do  mesmo  exercício  de  2003,  a  interessada 
manteve  a  mesma  base  de  sua  defesa.  O  fato  relacionado  a  não  localização  do  DARF  nos 
sistemas  da Receita  Federal  foi  suprida  no  processo  com  a  juntada  de  seus  comprovantes  e 
reconhecida pela decisão de piso.  

O caso, portanto, toma o mesmo rumo dos demais processos, da análise conjunta 
de todas as declarações da contribuinte, DIPJ/DACON/DCTF, com os livros e demonstrativos 
contábeis disponibilizados nos autos, atestando­se de forma conclusiva o indébito requerido. 

Por ser singelos os argumentos da contribuinte ao se manifestar nos autos, não 
lhe retira o direito de uma melhor apuração dos fatos diante das provas documentais carreadas 
ao processo, bem como de outras acessíveis ao fisco a esclarecer de forma convincente sobre a 
realidade dos créditos pleiteados. 

Quanto  a  forma  de  analisar  os  pedidos  do  contribuinte  em  Declaração  de 
Compensação, reproduzo parte com destaque dos fundamentos do acórdão nº 9303­005.095, de 
16/05/2017, proferido em Recurso Especial pela 3ª Turma da CSRF: 

A análise da compensação operada pelo contribuinte da qual 
resulta o despacho decisório, bem poderia conformar­se ao mesmo 
modelo  do procedimento de determinação  e  exigência de  crédito 
tributário,  caso  fosse  precedido  de Termo  de Verificação  Fiscal, 
em procedimento manual, em que ficassem evidenciados os erros 
em  que  incorrera  o  contribuinte  e  a  forma  e  providências 
necessárias que deveria suprir para elidir a apuração fiscal. 

É  evidente  que  o  despacho  decisório  eletrônico  não  cumpre 
esse  desiderato,  sendo  sintética  a  formatação da decisão  e  o  teor 
da  sua  intimação  para  a  apresentação de  defesa,  não  fornece  ao 
contribuinte todos os elementos de que deve o interessado valer­se, 
e exigíveis pela Administração, para subsidiá­la. 

Somente  na  decisão  de  primeira  instância  é  que  o  julgador 
levanta  a  exigência  das  provas,  por  vezes  apenas  de  forma 
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genérica, diferentemente do que se deu no acórdão ora recorrido, 
que especificou ser este respaldo a escrita contábil/fiscal. 

Desse modo,  o  art.  16,  §  4º,  do Decreto  nº  70.235/72  deve  ser 
interpretado  com  parcimônia  para  este  modelo  de  rito  processual 
administrativo,  sobretudo  quando  o  conteúdo  da  sua  letra  “c” 
permite o enquadramento desta situação, quando sobreleva o risco 
de cerceamento da ampla defesa do contribuinte, quando irreleva­se o 
princípio da verdade material, que informa o PAF, e o da moralidade, 
que rege os atos da Administração, a impedir a exigência de tributo já 
quitado ou não repetir o indébito.  

A essência dos fatos superam, nesse caso, eventuais erros de conduta formal do 
contribuinte, devendo prevalecer o princípio da verdade material no processo administrativo, a 
busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal. 

Ante o exposto, resolvem os membros do Colegiado em converter o julgamento 
em  diligência  para  a  repartição  de  origem  de  modo  que  seja  informado  e  providenciado  o 
seguinte: 

1  ­  confirme  se os  valores  de  faturamento,  tidos  como base  de  cálculo  para  a 
contribuição  no  período  analisado,  contidos  nos  registros  contábeis  do  contribuinte 
corresponde aos valores declarados ao fisco em DACON e DIPJ; 

2  ­  confronte  os  débitos  referentes  à  contribuição  apurados  com  a  base  de 
cálculo conferida no item "i" e sob a alíquota aplicável ao regime tributário da recorrente, com 
os pagamentos efetuados em DARF referentes à contribuição, no período; 

3  ­  após  o  confronto  do  item  "ii",  identifique  a  efetiva  existência  de  créditos 
pleiteados  na  PER/DCOMP  e  elabore  relatório  circunstanciado  e  conclusivo  a  respeito  dos 
procedimentos  realizados,  cientificando  a  recorrente  para  que  esta,  se  assim  lhe  convier, 
manifeste­se no prazo de 30 dias. 

Esgotado o prazo para manifestação,  seja providenciado o  retorno dos  autos  a 
este Conselho Administrativo para prosseguimento do julgamento. 

(assinado digitalmente) 
Cássio Schappo 
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